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 Portaria SA/Nº 753/2003 João Pessoa, 04 de Novembro de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.2º, inciso II, do Decreto nº 7.767, de 18 de setembro de 1978,
e tendo em vista o que consta no Processo SA/Nº 03050844-4,

 R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, ALEXANDRE VILAR MARCELINO  do
cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 095.258-3, com lotação na Secretaria da Agricul-
tura, Irrigação e Abastecimento.

Portaria SA/Nº 754/2003 João Pessoa,  04 de Novembro de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.2º, inciso II, do Decreto nº 7.767, de 18 de setembro de 1978,
e tendo em vista o que consta no Processo SA/Nº 03050474-1,

 R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, ADONAI POTTER SERRANO  do cargo de
Técnico de Nível Médio, matrícula nº 093.340-6, com lotação na Secretaria da Educação e
Cultura.

Portaria SA/Nº 756/2003 João Pessoa,  04 de Novembro de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.2º, inciso II, do Decreto nº 7.767, de 18 de setembro de 1978,
e tendo em vista o que consta no Processo SA/Nº 03051322-7,

 R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, HORTENCIA CAMILO DA SILVA  do cargo
de Auxiliar de Serviço, matrícula nº 090.403-1, com lotação na Secretaria da Cidadania e Justiça.

Portaria SA/Nº 757/2003 João Pessoa,  04 de Novembro de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.2º, inciso II, do Decreto nº 7.767, de 18 de setembro de 1978,
e tendo em vista o que consta no Processo SA/Nº 03050221-7,

 R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, MARIA HELENA MARINHO DO MONTE
SILVA  do cargo de Professor, matrícula nº 016.446-1, com lotação na Secretaria da Educação e
Cultura.

Portaria SA/Nº 755/2003 João Pessoa,  30 de outubro  de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.2º, inciso II, do Decreto nº 7.767, de 18 de setembro de 1978,
e tendo em vista o que consta nos Processos SA/Nº 03049029-4 e 03054042-9,

 R E S O L V E  exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, ANTONIO EVERALDO LEMOS
CAVALCANTI   do cargo  de Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 135.738-7, com lotação na
Secretaria da Segurança Pública.

PORTARIA Nº  218/2003 João Pessoa, 03  de novembro de 2003

 O SECRETÁRIO ADJUNTO DA AGRICULTURA,  IRRIGAÇÃO  E  ABAS-
TECIMENTO ,  por delegação e competência constante da portaria nº 08/2003/SAIA,

 RESOLVE:
 Dispensar o Engenheiro Agrônomo JOSILEIDE CABRAL  SANTIAGO , Ma-

trícula nº 134.810-8,   da função de responsável  pelos postos fixos e móveis da Defesa Agropecuária.
A presente portaria terá vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do

Estado.

PORTARIA Nº 219/2003 João Pessoa,  03 de novembro  de 2003

 O SECRETÁRIO ADJUNTO DA AGRICULTURA,  IRRIGAÇÃO  E  ABAS-

Agricultura, Irrigação e Abastecimento

TECIMENTO ,  por delegação e competência constante da portaria nº 08/2003/SAIA,
RESOLVE:
Designar  ROGÉRIO COSTA DE OLIVEIRA FILHO , Engenheiro Agrôno-

mo, Matrícula 154.491-8,  como responsável pelos Postos de Fiscalização da Defesa Agropecuária
e das Unidades locais de Sanidade Animal e Vegetal – ULSAVs.

A presente portaria terá vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do
Estado.

Indústria e Comércio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

Portaria nº 031 /2003 João Pessoa, 03 de Novembro de 2003.

 O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA -
JUCEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, art. 25  do Decreto Federal n º 1800
de 30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia,
baixado com o Decreto Estadual de n º 8.494 de 15.05.1980.

 RESOLVE  de acordo com Art. 3º, § 2º da  Emenda Constitucional nº 20/98 c/
c o Art. 34, alínea “a”   da Constituição Federal, e na forma do Art. 34, inciso III, alínea “a”  da
Constituição Estadual  c/c o Art. 224, inciso III, alínea “ a ” e Art. 229, inciso I, alínea  “ a ” da
LC  nº 39/85, com as vantagens dos Arts. 162, Parágrafo Único, e 154 da  referida Lei Comple-
mentar, com a redação dada pela LC nº 41/86, conceder  Aposentadoria ao servidor  OTINALDO
LOURENÇO DE ARRUDA MELLO, matricula 120.029-1., com efeito retroativo a 03.11.2002.

OBS:  Republicada por incorreção.

Educação e Cultura
UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DA  PARAÍBA - UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/304/2003

O  Reitor  da  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DA  PARAÍBA - UEPB , no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X do Estatuto da UEPB, e tendo em vista o que
consta do PROCESSO/UEPB/02497/96.

R E S O L V E
Convalidar a Portaria/UEPB/GR/392/96 concedendo Aposentadoria Voluntária

ao servidor IVALDO MEDEIROS DE MORAES ,  matrícula 01.20431-5, Professor Titular,
lotado no Departamento de Odontologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde,  de acordo
com o artigo 34, inciso III, alínea “a” , da Constituição do Estado e na forma do art. 224, inciso
III alínea “a”, combinado com o art. 229, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº 39, de 26
de dezembro de 1985, com as vantagens dos artigos 231 e 162 da referida Lei.

 Registros e publicações necessários.
 Campina Grande, 03 de novembro de 2003.

Publicado em 07/11/96
Republicado por incorreção

PORTARIA/UEPB/GR-SRH/071/2003

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,

R  E  S  O  L  V  E:
PROMOVER os seguintes servidores à classificação indicada:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 31 de outubro de 2003.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROC. MATRÍC. S E R V I D O R 

ANTERIOR A T U A L 
03425/2003 01.00437-9 MARIA VERA LÚCIA DE SOUZA COSTA GNA 1-07 GNA 1-09 
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PORTARIA/UEPB/GR-SRH/072/2003

 O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,

 R  E  S  O  L  V  E:
 Promover os seguintes professores à classificação docente indicada:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 31 de outubro  de 2003.

RESENHA/UEPB/GR-SRH/083/2003

 O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da UEPB, INDEFERIU  os seguintes
processos:

 Registros e publicações necessários.
 Campina Grande, 31 de outubro de 2003.

RESENHA/UEPB/GR-SRH/084/2003

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições,
DEFERIU os seguintes processos de pedidos de Averbação de Tempo de Serviço, de acordo com a
Emenda Constitucional n.º 20 de 16.12.98, e o artigo 88, Inciso II, alínea “d”, da Lei Complemen-
tar n.º  39 de 26.12.1985.

Campina Grande, 03 de novembro de 2003

PROC. MATRÍC. N O M E LOTAÇÃO 
03332/03 01.22691-6 ALEXANDRE JOSÉ SANTOS RAMOS HIST. E GEOGRAFIA 
03295/03 01.21599-0 ALOYS IGNATZ WELLEN DIR. PRIVADO 
03402-03 03.22490-2 ANA GLÓRIA DA SILVA MARINHO HIST.GEOGRAFIA - CH 
03401/03 01.22872-2 ANA LÚCIA CARVALHO DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO 
03516/03 03.22487-2 BELARMINO MARIANO NETO HIST. GEOGRAFIA – CH 
03317/03 01.20177-8 HELOÍSA MARIA MEIRA OLIVEIRA DIR. PRIVADO 
03400/03 03.22499-6 JOEDNA REIS DE MENESES HIST.GEOGRAFIA – CH 
03290/03 01.22548-1 JOSÉ CARLOS BARROS SILVA PSICOLOGIA 
03403/03 01.21113-7 JOSÉ CAVALCANTI DA SILVA FARMÁCIA E BIOLOGIA 
03560/03 01.00382-8 MARIA DE FÁTIMA ANDRADE C C B S 

03398/03 01.22876-5 MARIA HELENA CHAVES DE 
VASCONCELOS CATÃO 

ODONTOLOGIA 

03536/03 01.00219-8 MARIA JOSÉ ALVES DE SOUZA C C S A 
03463/03 01.20733-4 MÁRIO DINIZ AGRA QUÍMICA 
03424/03 01.22558-8 WILLIAM DE PAIVA MATEM. ESTATÍSTICA 
03313/03 01.22453-1 WILLIANY MIRANDA DA SILVA LETRAS 

 

RESENHA/UEPB/GR-SRH/085/2003

 O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das atribui-
ções, DEFERIU  os seguintes processos de pedidos de Conversão de Licença Especial, não gozadas,
em tempo de serviço, de acordo com o artigo 3º, parágrafo 3º da Emenda Constitucional n.º 20 de

16.12.98, e o artigo 88, Inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar n.º 39 de 26.12.1985.

 Registros e publicações necessários
 Campina Grande, 31 outubro de 2003.

Proc. Matríc. N O M E Período Dias Lotação 

03362/03 01.20676-1 ANILTON FALCÃO DE LIMA 170382-170397 1.090 MAT.ESTATÍSTICA 

03312/03 01.20853-5 CLAUDIONOR DE 
ALBUQUERQUE FARIAS 

010984-010994 360 QUÍMICA 

03518/03 01.20718-1 JOSÉ CORREIA GUEDES 010393-010398 140 QUÍMICA 

03291/03 03.21042-1 SEVERINA MADALENA DE 
SOUZA GOMES 

010385-010395 360 LETRAS - CH 

RESENHA/UEPB/GR-SRH/086/2003

 O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições,  DEFERIU  o seguinte processo de pedido de ABONO PERMANÊNCIA , concedido
de acordo com o artigo 162, parágrafo único da Lei Complementar n.º  39, de 26.12.85.

 Registros e publicações necessários.
 Campina Grande, 31 de outubro de 2003.

Processo Matrícula N O M E Lotação 
03554/03 01.20177-8 HELOISA MARIA MEIRA OLIVEIRA DIREITO PRIVADO 

03292/03 03.21042-1 SEVERINA MADALENA DE SOUZA 
GOMES 

LETRAS – CH 

03550/03 01.20532-3 VERA LÚCIA MORAIS OLIVEIRA FARMÁCIA E 
BIOLOGIA 

RESENHA/UEPB/GR-SRH/087/2003

 O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições, DEFERIU  o seguinte processo de pedido de ISENÇÃO DE PREVIDÊNCIA , conce-
dida de acordo com a legislação atual, regra de transição, em consonância com o artigo 8º,
parágrafo 5º da Emenda Constitucional n.º 20/98.

 Registros e publicações necessários.
 Campina Grande, 31 de outubro de 2003.

Processo Matrícula N O M E Lotação 
03555/03 01.20177-8 HELOISA MARIA MEIRA OLIVEIRA DIREITO PRIVADO 

03293/03 0321042-1 
SEVERINA MADALENA DE SOUZA 
GOMES 

LETRAS - CH 

03549/03 01.20532-3 VERA LÚCIA MORAIS OLIVEIRA FARMÁCIA E 
BIOLOGIA 

DETRAN-PB

PORTARIA n.º 085/2003 - ASSEJUR

O DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO  DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

 R E S O L V E  designar o Bel.  JOÃO FERREIRA FURTADO NETO,
Advogado  do Quadro Permanente do DETRAN/PB, matrícula nº  3857-0, inscrito na OAB/Pb
sob o n.º 6.489, para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do
Órgão, nos autos da AÇÃO DE DENUNCIAÇÃO Á LIDE,  impetrada por  BARCELONA
VEICULOS, processada sob o n.º 200.2003.007.242-1, junto a Comarca de Recife/PE, podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste munus, acompanhando  o
feito em qualquer Instância ou Tribunal, até o seu final.

 PUBLIQUE-SE   e
 DÊ-SE CIÊNCIA.
 João Pessoa/PB, 23 de outubro de 2003

PORTARIA  ASSEJUR n.º 086/2003

O  DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

 R E S O L V E  designar o Bel. MANOEL NOUZINHO DA SILVA,  Advogado
do Quadro Permanente do  DETRAN/PB, matrícula nº 3548-5, inscrito na OAB/PB sob o nº
6.080, para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, nos
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE, processada sob o n.º 200.2003.043.538-8,
ajuizada por JOÃO BATISTA NOGUEIRA, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca desta Capital/PB, podendo praticar todos os atos que sejam necessário ao bom desempe-
nho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer Instância ou Tribunal, até o seu final.

 PUBLIQUE-SE   e
 DÊ-SE CIÊNCIA.
 João Pessoa, 30 de outubro de 2003

PORTARIA n.º 087/2003 - ASSEJUR

 O DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO  DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE  TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º,
inciso I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de
outubro de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

 R E S O L V E  designar o Bel.  JOÃO FERREIRA FURTADO NETO,
Advogado  do Quadro Permanente do DETRAN/PB, matrícula nº  3857-0, inscrito na OAB/Pb

Segurança Pública
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sob o n.º 6.489, para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do
Órgão, nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA,  impetrada por  SINDICATO DOS CONDU-
TORES E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS NO ESTADO DA PARAÍBA, processada sob o
n.º 200.2003.051.061-0, junto a 3ª Vara da Fazenda da Comarca desta Capital/PB, podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste munus, acompanhando  o
feito em qualquer Instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE   e
DÊ-SE CIÊNCIA.
João Pessoa/PB, 30 de outubro de 2003

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2003/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Finanças

Defensoria Pública do Estado
Resenha nº  0078/2003 de 30/10/2003

O Defensor Público Geral Adjunto, no uso das suas atribuições legais e de acordo
com o que estabelece a Lei Complementar 39/2002 e Decreto 22.973/02, c/c a Resolução Normativa
nº 01/2003 DPEP/GDPG publicada no Diário Oficial de 28.01.2003, DEFERIU  os seguintes
Processos de TEMPO DE SERVIÇO , com contribuição previdenciária, dos servidores abaixo
relacionados:


